
PROJETO DE LEI No 043, DE 24 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre necessidade temporária de excepcional interesse público, autoriza contratação em caráter temporário e emergencial, e dá outras providências.

Art. 1º Considera-se necessidade temporária e de excepcional interesse público, para os efeitos desta Lei, as contratações que vierem a ser definidas em lei específica, nos termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal e art. 233, III, da Lei Complementar no 001/1990, que institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Frederico Westphalen.

Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar, em razão de excepcional interesse público na área de Psicologia, que segue:

	QTD.
	CARGO
	CARGA HORÁRIA
(SEMANAL)
	
PADRÃO
	COEFICIENTE DE REMUNERAÇÃO 

	02 (dois)
	Psicólogo(a)
	20 horas
	
8

	5,30



§ 1º As atribuições e os requisitos do cargo de que trata este artigo estão constantes na Lei Municipal nº 1.424, de 20 de agosto de 1990. 

[bookmark: _Hlk65158871]§ 2º A contratação temporária prevista será realizada mediante processo seletivo simplificado, ou em caso de processo pré-existente, será seguida a ordem de classificação.

Art. 3º O contrato de que trata a presente Lei será de natureza administrativa, com prazo de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado até o limite estabelecido pela Lei Complementar nº 001 de 20 de agosto de 1990. 
Parágrafo Único: Havendo necessidade de nova prorrogação além da autorizada no caput, deverá ser precedida de nova autorização legislativa. 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão 08 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 08.01- Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 13.01.2049 – Manutenção das Despesas de Pessoal – Saúde
Elemento – 3190.04.00.00.00.00 – Contratação por tempo determinado
Elemento – 3190.13.02.00.00.00 – Contribuição Previdenciárias – INSS 


Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, aos vinte e quatro dias do mês de maio de dois mil e vinte e um.


_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



____________________________	
MARIZETE LOURDES FROZZI
Sec. Mun. da Administração
































Ofício nº 354/2021 GAB                                            Frederico Westphalen/RS, 24 de maio de 2021.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Excelentíssimo Senhor Presidente,

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossas Excelências, encaminhamos a esta Egrégia Câmara de Vereadores para apreciação e deliberação, o projeto de lei que visa a contratação de dois psicólogos para atender demanda direta da Secretaria Municipal de Saúde. 
Primeiramente, é oportuno destacar o momento abstruso em que todos nós vivenciamos nos dias atuais, em face do Novo Coronavírus. Este, trouxe para a realidade mundial uma mudança drástica e inoportuna, e paralelamente a isso, um carecimento gigantesco em face de tratamentos psicológicos. 
Outrossim, é de fundamental importância trazer à baila o fato de que o Centro de Atenção Psicossocial de Frederico Westphalen, necessita de um profissional para suprir a demanda emergente frisada por ofício da Secretaria Municipal de Saúde. Ao mesmo tempo, situa-se o atendimento necessitado pela própria Secretaria Municipal de Saúde, que por si só, vem apresentando inúmeros atendimentos aos frederiquenses, merecendo, portanto, acolhimento por parte deste Poder Legislativo Municipal. 
Salienta-se ainda que, como se extrai da presente justificativa, as contratações não terão natureza permanente, e não apresentam tal propósito, mas, contrariamente, serão realizadas em caráter excepcional.
Assim sendo, na certeza de que o presente projeto de lei merecerá a habitual acolhida e aprovação, reiteramos nosso elevado apreço e distinta consideração.
Atenciosamente,
_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal 
Exmo. Sr.:
JORGE ALAN SOUZA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
